
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
Rua Miguel Simeão, 69 – Centro – CEP 86800260 – Fone: (43) 3422-5888 / FAX (43) 3422-7482 

1

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/14 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 032/14 

 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 058/14 
  

 

  

  

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA RUA MIGUEL SIMEÃO, Nº. 69, NA CIDADE DE 

APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 78.956.513/0001-68, A 

SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO 

PELO DIRETOR PRESIDENTE, SR. ROBERTO YOUTI KANETA E DE OUTRO LADO A 

EMPRESA BARÃO DO PÃO PADARIA E CONFEITARIA LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O 

Nº 11.198.325/0001-47 SITUADA NA AV. MUNHOZ DA ROCHA, Nº 869, NA CIDADE DE 

APUCARANA, A SEGUIR DENOMINADA SIMPLESMENTE CONTRATADA, NESTE ATO 

REPRESENTADA POR OTONIR MARCOS TEIXEIRA DE SIQUEIRA, BRASILEIRO, 

COMERCIANTE, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL RG Nº. 10108707-0 IFP 

RJ, INSCRITO NO CPF Nº. 033.991.887-06, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA BRASILIA, 

Nº. 411, VILA VERA CRUZ, CEP: 86804-440, NA CIDADE DE APUCARANA, NO ESTADO DO 

PARANÁ, DESCRITA E QUALIFICADA NOS TERMOS DA LEI Nº10. 520, DE 17 DE JULHO 

DE 2002, DECRETO Nº3555/00 ALTERADO PELOS DECRETOS N Sº3693/00 E 3697/01, LEI 

8078/90, DECRETO 3031/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES TODOS REPRESENTADOS CONFORME DOCUMENTO DE 

CREDENCIAMENTO OU PROCURAÇÃO INSERTA NOS AUTOS, RESOLVEM REGISTRAR 

OS PREÇOS, CONFORME DECISÃO EXARADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

063/14 E HOMOLOGADA, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/14 CONFORME 

AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE COFFEE BREAK PARA O SETOR DE ESF, PERTENCENTE A ESTA AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES FIXADAS NA PRESENTE. 
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ITEM QTD UNID OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

LOTE 01 

01 2.000 UNID 

COFFEE BREAK I – CAFÉ 

(PREPARADO), CHÁ QUENTE 

(PREPARADO), LEITE QUENTE, MINI 

PÃO DE LEITE COM PRESUNTO E 

MUSSARELA, MINI SANDUÍCHE 

NATURAL DE ATUM (PÃO SÍRIO), 

PÃO DE QUEIJO, MOUSSE 03 

SABORES: MARACUJÁ, MORANGO, 

LIMÃO – DISPOSTO EM 

EMBALAGENS DESCARTÁVEIS 

INDIVIDUAIS, TORTA SALGADA DE 

FRANGO, BOLO DE CENOURA COM 

COBERTURA DE CHOCOLATE, 

BOLO DE LARANJA, SUCO NATURAL 

DE FRUTAS (3 SABORES), 

REFRIGERANTE (3 TIPOS SENDO 1 

LIGHT). 

R$ 10,25 R$ 20.500,00 

02 2.000 UNID 

COFFEE BREAK II – CAFÉ 

(PREPARADO), CHÁ QUENTE 

(PREPARADO), LEITE QUENTE, MINI 

PÃO DE LEITE COM PRESUNTO E 

MUSSARELA, MINI SANDUÍCHE 

NATURAL DE FRANGO (PÃO SÍRIO), 

PÃO DE QUEIJO, SALADA DE 

FRUTAS – DISPOSTA EM 

EMBALAGENS DESCARTÁVEIS 

INDIVIDUAIS, TORTA SALGADA DE 

PRESUNTO E QUEIJO, BOLO DE 

FUBÁ, BOLO DE COCO, SUCO 

NATURAL DE FRUTAS (3 SABORES), 

REFRIGERANTE (3 TIPOS SENDO 1 

LIGHT). 

R$ 9,25 R$ 18.500,00 
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03 2.000 UNID 

COFFEE BREAK III – CAFÉ 

(PREPARADO), CHÁ GELADO 

(PREPARADO), LEITE QUENTE, MINI 

PÃO DE LEITE COM PRESUNTO E 

MUSSARELA, MINI SANDUÍCHE 

NATURAL DE RICOTA (PÃO SÍRIO), 

PÃO DE QUEIJO, SAGU DE VINHO – 

DISPOSTO EM EMBALAGENS 

DESCARTÁVEIS INDIVIDUAIS, 

TORTA SALGADA DE PALMITO, 

BOLO DE CHOCOLATE, BOLO DE 

LIMÃO, SUCO NATURAL DE FRUTAS 

(3 SABORES), REFRIGERANTE (3 

TIPOS SENDO 1 LIGHT). 

R$ 9,50 R$ 19.000,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 58.000,00  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 
2.1 O VALOR TOTAL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS É DE R$ 58.000,00 (CINQÜENTA E 

OITO MIL REAIS). 

  2.1.1 A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA SE RESERVA O DIREITO 

DE, A SEU CRITÉRIO, UTILIZAR OU NÃO A TOTALIDADE DA VERBA, INCLUSIVE QUANTO 

AO QUANTITATIVO PREVISTO. 

  2.2 AS DESPESAS DECORRENTES DO FORNECIMENTO OBJETO DESTE CONTRATO, 

SERÃO CONTRATADAS COM RECURSOS PROVENIENTES DAS RUBRICAS 

ORÇAMENTÁRIAS NºS:  
06.01.10.301.0055.2098.000.339039/495/329;  
06.01.10.301.0055.2099.000.339039/495/342;  
06.01.10.122.0052.2087.000.339039/303/282. 
2.3 OS PREÇOS OFERTADOS PELAS EMPRESAS SIGNATÁRIAS DA PRESENTE ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS SÃO CONSTANTES DA PLANILHA DE PREÇOS ANEXA, 

OBEDECIDA A CLASSIFICAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL Nº.032/14, ESPECIFICADAS, 

DETALHADAMENTE, NA ATA DE JULGAMENTO DE PREÇOS, CONSTANTE DOS AUTOS . 

2.4 EM CADA FORNECIMENTO DECORRENTE DESTA ATA SERÁ OBSERVADO, 

QUANTO AO PREÇO, AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/14, QUE A PRECEDEU, NA INTEGRA, O PRESENTE 

INSTRUMENTO DE COMPROMISSO. 

2.5 O PREÇO UNITÁRIO A SER PAGO SERÁ O CONSTANTE DA PROPOSTA 

APRESENTADA NO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/14, PELA EMPRESA CONSTANTE NA 
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PRESENTE ATA DE REGISTROS DE PREÇOS E HOMOLOGADA ATRAVÉS DO DESPACHO 

REFERIDO NO ITEM ANTERIOR. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 

REAJUSTE 
 

3.1 O FATURAMENTO SERÁ FEITO MEDIANTE A ENTREGA E O PAGAMENTO EM 

FAVOR DA CONTRATADA DEVERÁ OCORRER ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA 

REFERENCIADOS, CONFORME CRITÉRIOS ABAIXO: 

 

 
PREVISÃO DE VALORES 

 
PRAZOS PARA 

PAGAMENTO 

 
                 ATÉ R$ 1.000,00 

 
   30 DIAS 

 
             DE R$1.000,00 A R$ 5.000,00 

 
   30 E 60 DIAS 

 
             ACIMA DE R$ 5.000,00 

 
   30,60 E 90 DIAS 

 

     3.1.1 DEVERÃO SER EMITIDAS NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-E CONFORME 

EXIGÊNCIA DA NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL Nº. 095/2009, DA RECEITA FEDERAL 

DO ESTADO DO PARANÁ, A QUAL DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE NF-E.  

     3.1.2 O FORNECEDOR DEVERÁ INDICAR NO MOMENTO DE APRESENTAÇÃO DA 

NOTA FISCAL/FATURA OS DADOS BANCÁRIOS (BANCO/AGÊNCIA E CONTA CORRENTE) 

PARA QUE SEJA FEITO O DEVIDO PAGAMENTO, CONFORME DETERMINAÇÃO DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº45/2010. 
  3.2 A LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA FICA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE 

CÓPIA DA GUIA DE QUITAÇÃO JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO 

JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF. 

3.3 A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS 

SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV 

DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À 

SIGNATÁRIA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE AS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO, CUJOS RESULTADOS SERÃO 

IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO. 

3.4 QUAISQUER ERRO, OMISSÃO HAVIDOS NA DOCUMENTAÇÃO FISCAL OU NA 

FATURA SERÁ OBJETO DE CORREÇÃO PELA SIGNATÁRIA E HAVERÁ EM 
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DECORRÊNCIA, SUSPENSÃO DO PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ QUE O PROBLEMA SEJA 

DEFINITIVAMENTE REGULARIZADO. 

3.5 A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA NÃO FARÁ NENHUM 

PAGAMENTO À SIGNATÁRIA, ANTES DE PAGA OU RELEVADA A MULTA QUE 

PORVENTURA LHE TENHA SIDO APLICADA. 

    3.5.1 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE 

QUALQUER FATURA OU CRÉDITO EXISTENTE NA ADMINISTRAÇÃO EM FAVOR DA 

SIGNATÁRIA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE 

EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVA OU JUDICIALMENTE, SE 

NECESSÁRIO. 

3.6 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, 

DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE APUCARANA SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.  
3.7 UMA VEZ APURADO, NO CURSO DA CONTRATAÇÃO, QUE A SIGNATÁRIA 

ACRESCEU, INDEVIDAMENTE, A SEUS PREÇOS, VALORES CORRESPONDENTES A 

TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES FISCAIS, PARAFISCAIS E EMOLUMENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA, NÃO INCIDENTES SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, TAIS VALORES SERÃO 

IMEDIATAMENTE EXCLUÍDOS, COM A CONSEQÜENTE REDUÇÃO DOS PREÇOS 

PRATICADOS E O REEMBOLSO DOS VALORES PORVENTURA PAGOS À MESMA. 

 

   CLÁUSULA QUARTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 
4.1 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, REVER 

OS PREÇOS REGISTRADOS, REDUZINDO-OS DE CONFORMIDADE COM PESQUISA DE 

MERCADO, PARA OS FINS PREVISTOS NO INCISO V DO ART. 15 DA LEI 8.666/93 COM AS  

ALTERAÇÕES POSTERIORES, OU QUANDO ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS 

PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO ATACADISTA. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO 
5.1 OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS POR PROFISSIONAIS E POR MEIOS 

HABILITADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO NESTE ITEM, CONTADOS A PARTIR DA DATA 

DEFINIDA EM CONTRATO; 

      5.1.1 A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÁ OCORRER DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DO SETOR DE ESF, APÓS ASSINATURA DO CONTRATO 

E ENVIO DA NOTA DE EMPENHO, CORRENDO POR CONTA DO FORNECEDOR, AS 

DESPESAS COM FRETE. 

     5.1.2 O COFFEE BREAK SERÁ SOLICITADO, VIA MEMORANDO INTERNO, AO 
SETOR DE COMPRAS, COM 10 (DEZ) DIAS DE ANTECEDÊNCIA AO EVENTO. A 
EMPRESA DEVERÁ ENTREGAR O COFFEE BREAK COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE 
ANTECEDÊNCIA DA HORA DO EVENTO. 
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OBS: EM HAVENDO NECESSIDADE DE TROCA E/OU SUBSTITUIÇÃO, A EMPRESA 
DEVERÁ RETIRAR OS PRODUTOS IMEDIATAMANTE  E REALIZAR A TROCA POR  
PRODUTOS QUE ESTEJA DE ACORDO COM O FIRMADO NA ATA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

 

5.1.3 PARA A SOLICITAÇÃO DE ENTREGA, A AUTARQUIA OBEDECERÁ À INFORMAÇÃO 

DA EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS, QUE INDICARÃO 

QUAIS OS QUANTITATIVOS DO PEDIDO; 

5.2 O RECEBIMENTO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE 

SOLICITADA E CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELO GESTOR DO CONTRATO, QUE 

DEVERÁ SER ANOTADA EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA SIGNATÁRIA, 

VISANDO O CONTROLE DO FORNECIMENTO; 

5.2.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO BEM OFERTADO E A 

RESPECTIVA ENTREGA, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR DO 

CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DA SIGNATÁRIA. 

5.2.2 CABERÁ AO GESTOR DO CONTRATO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, O BEM 

ENTREGUE EM DESACORDO COM O OBJETO DESTE. 

5.2.3 A ACEITAÇÃO DO BEM CONTRATADO, SOMENTE OCORRERÁ APÓS 

CONFERÊNCIA DAS RESPECTIVAS ESPECIFICAÇÕES, DEVENDO SER RECUSADA A 

QUE NÃO ATENDA, EM SEU TODO, ÀS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO, 

OU QUE SE MOSTRE INCOMPATÍVEL COM PADRÕES DE QUALIDADE CONTRATADOS. 

FICANDO AINDA SUSCETÍVEL À FISCALIZAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO, QUANDO 

OCORRER O ATO DE ENTREGA RESPECTIVO. 

5.3 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 

INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR LEI FEDERAL N° 8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS 

CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO; 

5.4 EM NENHUMA HIPÓTESE PODERÁ A SIGNATÁRIA VEICULAR PUBLICIDADE 

ACERCA DO OBJETO A QUE SE REFERE O CONTRATO; 

5.5 NO CURSO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL, CABERÁ A AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, DIRETAMENTE OU POR QUEM VIER A INDICAR, 

O DIREITO DE FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS, SEM 

PREJUÍZO DAQUELA EXERCIDA PELA SIGNATÁRIA. 

5.5.1 A PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE NÃO ELIDE NEM DIMINUI A 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. A PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO NÃO ELIDE NEM DIMINUI A RESPONSABILIDADE DA SIGNATÁRIA.  

5.6  O PRAZO DE CONTRATAÇÃO VIGERÁ POR 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA 

DATA DE ASSINATURA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS, NÃO HAVENDO  
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PRORROGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 12 DO DECRETO DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA N°. 7892/2013 DE 3 DE JANEIRO DE 2013. 
5.7 A FISCALIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS FICARÁ A CARGO DA 

SUPERINTENDENTE GERAL DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA LILIAN MARTINS 
SPACIARI, PORTADORA DO CPF N°. 953.708.389-68 

5.8 A DESCONFORMIDADE DO OBJETO ÀS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS AO 

RECEBIMENTO, SUJEITARÁ A SIGNATÁRIA ÀS SANÇÕES PREVISTAS NESTA ATA 

REGISTRO DE PREÇOS NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

5.9 A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA COMUNICARÁ A 

SIGNATÁRIA, POR ESCRITO, AS DEFICIÊNCIAS PORVENTURA VERIFICADAS NO 

FORNECIMENTO, PARA IMEDIATA CORREÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES 

CABÍVEIS.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES 

6.1 A INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DAS CONDIÇÕES PACTUADAS, ERRO DE 

EXECUÇÃO, MORA NA EXECUÇÃO, A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

APUCARANA, PODERÁ GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, APLICAR À SIGNATÁRIA AS 

SEGUINTES PENALIDADES: 

I - ADVERTÊNCIA;  

II - MULTA DE 0,3% (ZERO VÍRGULA TRÊS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO E POR 

OCORRÊNCIA DE FATO EM DESACORDO COM O PROPOSTO E O ESTABELECIDO 

NESTE CONTRATO, ATÉ O MÁXIMO DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 

TOTAL DA NOTA DE EMPENHO, RECOLHIDA NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS 

CORRIDOS, UMA VEZ COMUNICADA OFICIALMENTE; 

III - MULTA DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA NOTA DE 

EMPENHO, NO CASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO CONTRATADO, 

RECOLHIDA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA 

COMUNICAÇÃO OFICIAL, SEM EMBARGO DE INDENIZAÇÃO DOS PREJUÍZOS 

PORVENTURA CAUSADOS À ADMINISTRAÇÃO, E AINDA SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS 

PENALIDADES PREVISTAS NA LEI Nº 8.666/93;  

IV - MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR ADJUDICADO QUANDO O 

INADIMPLEMENTO ENSEJAR A RESCISÃO CONTRATUAL;  

V - A SIGNATÁRIA ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DESTE OBJETO, 

FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO OBJETO PACTUADO, COMPORTAR-SE DE 

MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ PROIBIDA, DE LICITAR E 

CONTRATAR COM A AUTARQUIA E, SERÁ DESCREDENCIADA JUNTO AOS SISTEMAS DE 

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA 

LEI Nº 10.520/02, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS 

PREVISTAS NESTE CONTRATO E DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS. 



 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
Rua Miguel Simeão, 69 – Centro – CEP 86800260 – Fone: (43) 3422-5888 / FAX (43) 3422-7482 

8

§ 1º - AS SANÇÕES PREVISTAS NOS INCISOS "I” E “V" DESTA CLÁUSULA PODERÃO 

SER APLICADAS JUNTAMENTE COM AS DOS INCISOS “II” À “IV”, FACULTADA A DEFESA 

PRÉVIA DA SIGNATÁRIA, NO RESPECTIVO PROCESSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS;  

§ 2º - A MULTA DEVIDA SERÁ DESCONTADA DOS PAGAMENTOS DEVIDOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO OU QUANDO FOR O CASO, COBRADA JUDICIALMENTE;  

§ 3º - A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, PODERÃO SER SUSPENSAS AS 

PENALIDADES, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO O ATRASO NA ENTREGA FOR 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO PELA SIGNATÁRIA, POR ESCRITO, NO PRAZO MÁXIMO 

ATE 05 (CINCO) DIAS DA OCORRÊNCIA DO EVENTO E ACEITO PELA AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, QUE FIXARÁ NOVO PRAZO, ESTE 

IMPRORROGÁVEL, PARA A COMPLETA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 

6.2 ALÉM DAS JÁ ESPECIFICADAS NESTE INSTRUMENTO, SUJEITAM-SE A 

SIGNATÁRIA INADIMPLENTE AS DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 86 A 

88 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS 

PRECONIZADAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI FEDERAL N° 8.078 DE 

11/09/90; 

6.3 SE DISCORDAR DAS PENALIDADES QUE PORVENTURA LHE TENHAM SIDO 

APLICADAS, PODERÁ A SIGNATÁRIA APRESENTAR RECURSO, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, À AUTORIDADE COMPETENTE ATRAVÉS DA QUE LHE TENHA DIRIGIDO À 

RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO, DESDE QUE O FAÇA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO E 

DENTRO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO. 

 

 CLÁUSULA SETIMA – DO CANCELAMENTO 
7.1 O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER CANCELADO PELA AMS EM CASO DE NÃO 

CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGULAMENTADORAS E DO CONTRATO A SER 

FIRMADO. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER RESCINDIDA, NO TODO OU EM 

PARTE, DE PLENO DIREITO: 

8.1.1. PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, EM DESPACHO 

FUNDAMENTADO DO SEU DIRETOR SUPERINTENDENTE. 

8.1.2. QUANDO O FORNECEDOR NÃO CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES 

DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1.3. SE O FORNECEDOR NÃO RETIRAR A NOTA DE EMPENHO NO PRAZO 

ESTABELECIDO E A UNIDADE REQUISITANTE NÃO ACEITAR SUA JUSTIFICATIVA. 

8.1.4. O FORNECEDOR DER CAUSA A RESCISÃO ADMINISTRATIVA DO CONTRATO 

DECORRENTE DE PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
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8.1.5. EM QUALQUER DAS HIPÓTESES DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO 

CONTATO DECORRENTE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1.6. OS PREÇOS REGISTRADOS SE APRESENTAREM SUPERIORES AOS 

PRATICADOS NO MERCADO. 

8.1.7. POR RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO, DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS E 

JUSTIFICADAS PELA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA. 

8.1.8. NO CASO DE ENDEREÇO INCERTO, INACESSÍVEL OU IGNORADO. 

8.2. PELA EMPRESA, QUANDO MEDIANTE SOLICITAÇÃO POR ESCRITO, COMPROVAR 

ESTAR IMPOSSIBILITADA DE CUMPRIR ÀS EXIGÊNCIAS PREESTABELECIDAS NA 

PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. NO CASO, A SOLICITAÇÃO PARA 

CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS DEVERÁ SER FORMULADA COM A 

ANTECEDÊNCIA 30 (TRINTA) DIAS, FACULTADA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

APUCARANA À APLICAÇÃO DAS PENALIDADES PREVISTAS. 

8.3. A COMUNICAÇÃO DO CANCELAMENTO DO(S) PREÇOS REGISTRADO(S), SERÁ 

FEITA PESSOALMENTE OU POR CORRESPONDÊNCIA COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

JUNTADO-SE O COMPROVANTE AO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO QUE TIVER DADO 

ORIGEM AO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL 
 
9.1. AS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÃO 

FORMALIZADAS ATRAVÉS DE TERMO CONTRATUAL, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS 

PRINCÍPIOS GERAIS DO DIRETO E ÀS NORMAS CONTEMPLADAS EM NOSSA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

9.2. A RECUSA DA ADJUDICATÁRIA EM ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, O 

TERMO CONTRATUAL E RETIRAR A NOTA DE EMPENHO EQUIVALENTE, CARACTERIZA 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES, PASSÍVEIS DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 

81 E SEGUINTES DA LEI 8.666/93 COM AS ALTERAÇÕES POSTERIORES. NESTE CASO, A 

CRITÉRIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, PODERÁ SER 

CELEBRADO CONTRATO COM O OFERTANTE DO MENOR PREÇO, SUBSEQÜENTE, SE 

HOUVEREM OUTROS DETENTORES NA PRESENTE ATA, OU PROMOVER NOVA 

LICITAÇÃO. 

9.3. O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2014 - AMS INTEGRA A PRESENTE 

ATA, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, PARA QUE SEJAM DIRIMIDAS 

QUAISQUER DÚVIDAS E OU INTERPRETAÇÕES. 

9.4. POR FORÇA DAS DISPOSIÇÕES FIXADAS NA LEI 11.184, DE 9 DE ABRIL DE 1992, 

POR OCASIÃO DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO OU DA RETIRADA DA NOTA DE 

EMPENHO, A EMPRESA FICA OBRIGADA A APRESENTAR CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE DÉBITOS (CND), PARA COM O SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL. 



 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
Rua Miguel Simeão, 69 – Centro – CEP 86800260 – Fone: (43) 3422-5888 / FAX (43) 3422-7482 

10

9.5. O INSTRUMENTO CONTRATUAL PODERÁ SER ALTERADO COM FUNDAMENTO 

NAS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NO ART. 65 DA LEI 8.666/93 E COM ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É REGIDA PELA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 

EM SUA ATUAL REDAÇÃO E SUBSIDIARIAMENTE PELOS PRINCÍPIOS GERAIS DE 

DIREITO. 

10.2. OS PRAZOS PREVISTOS NESTE CONTRATO SERÃO CONTADOS NOS TERMOS 

DO ART. 110 DA LEI FEDERAL 8.666/93 COM AS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

10.3. O FORNECEDOR FICARÁ OBRIGADO A ATENDER TODOS OS PEDIDOS 

EFETUADOS DURANTE A VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, AINDA QUE 

A EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA PREVISTO NO CRONOGRAMA OCORRA APÓS 

SEU VENCIMENTO. 

10.4. QUANDO SE TRATAR DE EMPRESA REPRESENTANTE COMERCIAL CABER-LHE-

Á, A CADA ENTREGA, APRESENTAR NOTA FISCAL DA COMPRA DO PRODUTO EMITIDA 

PELO RESPECTIVO PRODUTOR, FABRICANTE OU SEU LEGÍTIMO REPRESENTANTE. 

10.5. AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE APUCARANA (PR), COMO 

DOMICÍLIO LEGAL, PARA QUALQUER PROCEDIMENTO RECORRENTE DO 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO OU DE INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

EDIFÍCIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA, 5 DE SETEMBRO 
2014. 

 
 
 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ROBERTO YOUITI KANETA 

DIRETOR PRESIDENTE 

 
 
 
 

BARÃO DO PÃO PADARIA E CONFEITARIA LTDA 

OTONIR MARCOS TEIXEIRA DE SIQUEIRA 
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
APUCARANA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2014 

  

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – A.M.S 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2014 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA O SETOR DE ESF, PERTENCENTE A ESTA 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

CONSIDERANDO TRATAR-SE DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, HOMOLOGADO A 

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA CONFORME ABAIXO ESPECIFICADAS: 

 

 

ITEM CLASSIFICADA QTD. EMPRESA MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 1º 2.000 
BARÃO 

DO PÃO 

BARÃO 

DO PÃO 
R$ 10,25 R$ 20.500,00 

2 1º 2.000 
BARÃO 

DO PÃO 

BARÃO 

DO PÃO 
R$ 9,25 R$ 18.500,00 

3 1º 2.000 
BARÃO 

DO PÃO 

BARÃO 

DO PÃO 
R$ 9,50 

R$ 19.000,00 

 

 

 

 

 

TOTAL R$ 58.000,00 


